
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.452.351 - RS (2019/0045322-0)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : MARGARETE LEAL DE AZEVEDO KAMM 
ADVOGADOS : ANDRESSA CRISTINA CABRAL  - RS079056 
   FÁBIO SCHEUER KRONBAUER E OUTRO(S) - RS077946 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. EXPEDIÇÃO 
DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 
DISPOSITIVO SOBRE O QUAL SE ALEGA INTERPRETAÇÃO 
DIVERGENTE. SÚMULA 284/STF. AGRAVO CONHECIDO PARA 
NÃO CONHECER DO RECURSO ESPECIAL. 

 

  

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão da Corte de origem que não admitiu 

o recurso especial em razão da incidência da Súmula 83/STJ.
O apelo nobre obstado enfrenta acórdão assim ementado (fl. 82):

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL 
CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DESTAQUE DOS 
HONORÁRIOS CONTRATUAIS. PAGAMENTO POR RPV.
Descabido o pagamento de honorários advocatícios contratuais por 
modalidade diversa daquela a que está sujeita o crédito principal.

No recurso especial, a recorrente alega dissídio pretoriano sobre a tese de que a 
jurisprudência do STJ é pacifica no sentido de ser  plenamente justo e possível a 
expedição de  RPV, separando-se os valores referentes aos honorários advocatícios, 
sejam eles sucumbenciais ou contratuais, uma vez que ambos possuem natureza de 
caráter alimentar.

Sem contrarrazões.
Neste agravo, afirma que seu recurso especial satisfaz os requisitos de 

admissibilidade e que não se encontram presentes os óbices apontados na decisão 
agravada.

É o relatório. Decido.
A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a ausência de 

indicação do dispositivo legal objeto de interpretação divergente configura deficiência na 
fundamentação recursal a impedir o conhecimento do apelo nobre interposto com 
fundamento na alínea “c” do art. 105, inc. III, da Constituição Federal. Incidência da 
Súmula 284/STF.

Ante o exposto, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília-DF, 12 de abril de 2019.

Ministro BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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